
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  N0  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845,896/0001-51

JPREFEITURAMUNICIPALDEVALENTE-ESTADODABAHIA-
CONTFtATO DE LOCAÇÃO  NO 033/2023

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃQ  -FME,  CNPJ  n°  30.982.686/0001-
24,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,
representado  neste ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Uba/d/.r}o Amara/ de O//.ve/.ra,  portador do  CPF
n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,
no 8o,  Centro, Valente  -BA,  CEP:  4889o-o00, autorizado  pelo art.  86, XIV,  da  sua  Leí  Orgânica,
doravante   denominada   CONTRATANTE   E/OU   LOCATÁRIO,   do   outro   IIEITOR   SANTOS
GUIMARAES,  residente  e  domiciliado  na  RUA  RUY  BARBOSA,  NO  455,  Bairro:  CENTRO,  Cidade:
Valente -BA, CEP:  48.890-000,  inscrito  na  Carteira  de ldentidade no  11.251.168~62 -SSP/BA e
CPF  sob  no  051.041.525-37,   denomínada  CONTRATADO(A)   E  LOCADOR(A},  observado  a
DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    NO    07-002/2023    e    PROCESSO   ADMINISTRATIVO    NO
002/2023,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

HÁL=r¥;ig-JhF=~=¥g=;F-Cãif=°oTf=-:=-áj=:a=Õ-==`L=:=E==-:-;=rL-õT=;=i=z=:-=`;-~A~-=.j
GETULIO VARGAS, 235 C, 8. CENTRO, VALENTE -BA, DESTINAD0 A0 FUNCIONAMENTO
DO  CENTRO  ESPECIALIZAD0  DE  EDUCAÇÃO INCLUSIVA (CEI),  DESTE  MUNICÍPIO.
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pela  CONTRATADA,  entendido este como  preço justo  e suficiente  para  o  presente  objeto, tendo
como o VALOR MENSAL de  R$  1.300,00  (Um  mil  e trezentos reais).

r|T=`õLõ--P~ffi`Zõi
\9              `o-p+r-ã-Z-6iõ`n--c-éaTd~o-pàF'a  a  [óCAÇÃo será a  partir da  data  da  assinatura  do  referido contrato;

INICIO:  19 de janeiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2023.

Parágrafo  Único=  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CoNTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  t:erá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quantos  forem  os  referent:es  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentido de superarem  o referído atraso.

Fv-:.`õõ~siÊiFu~Tõs~-É
Obriga-se  a  LOCATA
conta  excluslva  do  c
conta  exclusiva  de

ÇOES
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m  do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua
e água,  luz, telefone e esgoto,  bem como, ao pagamento,  por sua
espesas de  condomínio  quando for o  caso.

Pç.  Ge[úllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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0 LOCATÁRIO declara ter procedido à vistoria do imóvel locado recebendo-o em  perfeito estado
e  obrigando-se a:
a)  mant:er o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  límpeza  para  assim  o
restit:uir ao  LOCADOR,  quando  finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas  comuns,  fechaduras,  t:rlncos,  puxadores,  vit:rais  e  vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  tornelras,  aparelhos  sanitárjos,  fogão  em  quaisquer  outras,  inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo novamente em sua desocupação, com t:intas e cores lguais as exist:entes; tudo de acordo
com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo;
b)  não fazer instalação,  adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas,
letreiros e cartazes sem  prévia  obtenção de autorização,  por escrito,  do  LOCADOR;

0            :)e :ã-:airfaonrsiear':,teesrtaerca°:tersat::'a:ãão° dsau%°ccaaçrã'o:ãn°ã:ecdoenrs:j:u:nT:r:S:::'u:s°ob dqou::qmu;:,P::tre:Ít:ó:

na demora  do  LOCADOR reprimir a  Ínfraçã-o,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos

que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  mult:as,  correção  monetária  e
penalídades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprimento    de
determinações  por aqueles  poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocasíão  da  entrega  efet:lva  das  chaves  do  Ímóvel  locado,  seu  estado  primitivo,  não

podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR  ou  ao  seu  representante  legal  examinar  ou  vistoriar  o  imóvel  sempre

que  for  para  tant:o  solicitado,  bem  como  no  caso  do  imóvel  ser colocado  à  venda,  permitir  que
interessados o visitem;

g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer  das  cláusulas
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará  ç)
mesmo  LOCATÁRIO,  pagando  o aluguel,  até a  entrega  das  chaves;
h) findo o prazo deste contrato, por ocasião das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria
no  prédio  locado,  a fim  de verificar se o mesmo se acha  nas condições em  que foi  recebido,  pelo
LOCATÁRIO.

- DO IMPOSTO  PREDIAL:F¥_i± =I-=_l+t__T__i_::J
As  partes  ajustam  que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,  ficará  por conta  do
LOCADOR durante a vigência  da  locação.

Íi-=õ`Ã~ÉÊãã-rs-Ãõ--êõRFRAtúÃi.T
ÃTfi7rãç-ãõTd-a~s-€6rTéã-ç-Õé; consígnadas  na  CLÁUSuLA  QuiNTA,  sem  prejuízo  de  quaiquer outra

prevista em  Lei,  por parte do  LoCATÁRlo, é consíderada como de natureza grave, acarretando
a  rescisão contratual,  com  o  consequente despejo  e obrigatoriedade de imediata  satisfação  dos
consectários contrat

Parágrafo  Único
deverá
Sem0

parte  n
Caso  o

tificar  a

le9ais.

LOCADOR  OU  LOCATÁRI0  queira  rescindir o  respectivo  contrato,
outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trínta)  dias  corridos  de  ant:ecedência
RIO de cumprir os pagamentos da  locação dos meses subsequentes.

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente  -BA -CEP 48890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
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Obrlga-se  o  LOCATARIO  a  renovar expressamente  um  novo  contrato,  caso vier a  permanecer
no  imóvel,  se o  LOCADOR obedecer ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e suas
alterações.  0 novo aluguel,  após o vencimento será  calculado  mediant:e  índice  determinado  pelo

governo federal,  vigente  na  ocasião.

É-ÉÊfi:ÇE-DA INDENIZAÇA0  E  DIREITOS  D

e
Toda   e  qualquer  benfeitoria  autorizada   pelo   LOCADOR,   aínda   que  útil   ou   necessária,  ficará
automaticament:e  incorporada  ao  imóvel,  sem  pre]-uízo  do  disposto  na  letra  ``e",  da  CLÁUSULA

QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRI0  pretender  qualquer  indenização  ou
ressã-rêimento,  bem  como arguir djreito de retenção  pelas mesmas.

-DAS VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES:
_________1
__________-

A  locação   estará   sempre  sujeita   ao   Regime   do   Código   Civil   Brasileiro  e   a   Lei   n°   8.245   de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação  que víer a  ser promulgada  durante  a  locação.

kiTÕÀ~s-ãÃTRATrit-iATsi
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste-cont:rato,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriormente
qualificados,   o   princípal   pagador  do   LOCATÁRIO,   obrigando-se  solidariamente  com   este   no
cumprimento das cláusulas e condições dest:a avença e renunciando, expressamente, ao dísposto
no  artigo  827,  do  Novo  Código  CMl,  sendo  que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a  entrega
efetiva  e  real  das  chaves  do  imóvel,  inclusive  ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  parágrafo  único
da  CLÁUSULA  SÉTIMA,  e,  é  extensíva  a  toda  e  qualquer  modíficação  na  locação  resultant:e  da
aplicação  do texto  legal,  ou  acordo  entre as  partes:
a)  As  partes  declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua  responsabilidade  perdurará  até a
entrega das chaves,  renunciando, desta  parte, a  faculdade contida  no artigo 835 do  Novo Código
Cívil;

-DO  PRAZO  PARA PAGAMENTOS:
___1
_._J

0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês tendo  como  o  valc)r  mensal  R$  1.300,00

(Um  mil  e trezentos reais)  indicado  neste  contrato,  sendo  o  pagamento  mediante  depósito
em  conta  corrente.

=DADOTi§Ã-O~O-RTÇÂiMTNiÀ~R-17r.-~-~~~--~-f
A despesa prevista na CLÁUSULA SEGUNDA correrá por conta da seguinte dotação orçamentaria,
constante do orçamento  para o corrente exercício financeiro
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cláusulas e condições,  incorrendo a  parte que infringir qualquer disposição contrat:ual  ou  legal  na
multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o  t:empo  cont:ratual
decorrido,  inclusive  se  verificada  a  prorrogação  da  vigência  da  locação.  0  pagamento  da  mulÉa
não obsta a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajust:amento  esse  que será  automático,  bem  como  o  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos aluguéis e  danos  ocasionados  no  imóvel  locado;

|X-vT=~b-õf-oÃTOT          ..-_-.~.j|-_ `~._  _
As  partes  eiegem,  neste  at:o,  o  Foro  da  Comarca  de`V`ã-iã'ntã  -Bahia,  como  o  único  competente

para   a   solução   das   questões   surgidas   com   base   neste   instrument:o,   que   não   possam   ser
solucionadas amigavelmente.

E por estarem justos e contratados,  assinam o presente instrumento em  02 (duas) vias de igual
teor,  na  presença  das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

Valente  -Bahia,  19 de janeiro  de  2023.

0

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG:

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -  BA -CEP 48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:
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I      É.XTRÁTO DÉ CÓNT'RATCI N! Ó33/ t)lspENSA N9 Ó7-0Ó2/2023:  FUNcioNAMENTO Do CENTRO ESPEciALizADo

DE EDUCAÇÃO  INCLUSIVA (CEl)
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MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 033/2023.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avi§a que Íimou contrato através da DISPENSA n° 07-002/2023, PROCESSO
ADM. N.° 002/2023, oom o(a) Locador(a): HEITOR SANTOS GU"ARAES, CPF (hff) 051.041.525-37, pelo valor total
de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais), para Locação de imóvel,1ocalizado a R. Getúlio Vargas, 235 C, 8. Centro,
Valente -BA., destinado ao fimcionamento do Centro Especializado de Educação hclusiva (CEI), deste Mmicípio. Data do
contrato:  19/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba,19 de janeiro de 2023.

0
UBALDNO AMARAL DE OLIVERA

Prefeito.
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